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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3049/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei Orgânica 
do Município, com fundamento no Inciso II e III do Artigo 
37 da Constituição Federal, com a nova redação dada 
pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 
de junho de 1998, e Anexo XIV – Quadro de Empregos 
de Provimento em Comissão (QEPC) do Quadro Geral 
de Pessoal, da Lei Complementar n° 1.701/05, de 15 de 
junho de 2005.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica ANDRE RICARDO GONÇALES E SILVA 
portador da CTPS 94705 Série 00157- SP, nomeado para 
o cargo em comissão de Diretor, Finanças e Orçamento 
referência 43 do Quadro Geral de Pessoal – Quadro de 
Emprego de Provimento em Comissão- QEPC- Anexo 
XIV, da Lei Complementar 1701/2005, de 15 de Junho 
de 2005.

Artigo 2º- A nomeação para o cargo em comissão, 
de que trata o artigo anterior, é de livre nomeação e 
exoneração, devendo ser regulada pelo regime jurídico 
da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), e aplicado 
ao servidor nomeado, o Regime Geral da Previdência 
Social.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, com a aplicação desta Portaria, correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral 
do Município.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3053/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DE GABINETE

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei Orgânica 
do Município, com fundamento no Inciso II e III do Artigo 
37 da Constituição Federal, com a nova redação dada 
pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 
de junho de 1998, e Anexo XIV – Quadro de Empregos 
de Provimento em Comissão (QEPC) do Quadro Geral 
de Pessoal, da Lei Complementar n° 1.701/05, de 15 de 
junho de 2005.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica MARIA CELIA PIRONI ANDRADE 
portadora da CTPS 06703 Série 00109- SP, nomeada para 
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete referência 
40 do Quadro Geral de Pessoal – Quadro de Emprego 
de Provimento em Comissão- QEPC- Anexo XIV, da Lei 
Complementar 1701/2005, de 15 de Junho de 2005.

Artigo 2º- A nomeação para o cargo em comissão, 
de que trata o artigo anterior, é de livre nomeação e 
exoneração, devendo ser regulada pelo regime jurídico 
da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), e aplicado 
à servidora nomeada, o Regime Geral da Previdência 
Social.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, com a aplicação desta Portaria, correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral 
do Município.



Município de Pirangi – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Quinta-feira, 07 de janeiro de 2021 Página 3 de 7Ano VI | Edição nº 1137

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3057/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DO SETOR DA SAÚDE

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei Orgânica 
do Município, com fundamento no Inciso II e III do Artigo 
37 da Constituição Federal, com a nova redação dada 
pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 
de junho de 1998, e Anexo XIV – Quadro de Empregos 
de Provimento em Comissão (QEPC) do Quadro Geral 
de Pessoal, da Lei Complementar n° 1.701/05, de 15 de 
junho de 2005.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica JAQUELINE LAURINDA BERNARDES 
NOBRE portadora da CTPS 079687 Série 00279- SP, 
nomeada para o cargo em comissão de Chefe do Setor 
da Saúde referência 40 do Quadro Geral de Pessoal 
– Quadro de Emprego de Provimento em Comissão- 
QEPC- Anexo XIV, da Lei Complementar 1701/2005, de 
15 de Junho de 2005.

Artigo 2º- A nomeação para o cargo em comissão, 
de que trata o artigo anterior, é de livre nomeação e 
exoneração, devendo ser regulada pelo regime jurídico 
da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), e aplicado 
à servidora nomeada, o Regime Geral da Previdência 
Social.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 

reflexos, com a aplicação desta Portaria, correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral 
do Município.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3059/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR DE GABINETE

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei Orgânica 
do Município, com fundamento no Inciso II e III do Artigo 
37 da Constituição Federal, com a nova redação dada 
pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 
de junho de 1998, e Anexo XIV – Quadro de Empregos 
de Provimento em Comissão (QEPC) do Quadro Geral 
de Pessoal, da Lei Complementar n° 1.701/05, de 15 
de junho de 2005, introduzida pela Lei Complementar 
Municipal n° 2618/2018, de 30 de Agosto de 2018.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica BRUNO BORGHI FRANCISCO 
portador da CTPS 91901-Série 00361- SP, nomeado 
para o cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
referência 48 do Quadro Geral de Pessoal – Quadro de 
Emprego de Provimento em Comissão- QEPC- Anexo 
XIV, da Lei Complementar 1701/2005, de 15 de Junho 
de 2005, introduzida pela Lei Complementar Municipal n° 
2618/2018, de 30 de Agosto de 2018.

Artigo 2º- A nomeação para o cargo em comissão, 
de que trata o artigo anterior, é de livre nomeação e 
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exoneração, devendo ser regulada pelo regime jurídico 
da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), e aplicado 
ao servidor nomeado, o Regime Geral da Previdência 
Social.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, com a aplicação desta Portaria, correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral 
do Município.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3060/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETORA DE SAÚDE

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei Orgânica 
do Município, com fundamento no Inciso II e III do Artigo 
37 da Constituição Federal, com a nova redação dada 
pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 
de junho de 1998, e Anexo XIV – Quadro de Empregos 
de Provimento em Comissão (QEPC) do Quadro Geral 
de Pessoal, da Lei Complementar n° 1.701/05, de 15 de 
junho de 2005.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica NELCIANE MESTRINER portadora da 
CTPS 090847 Série 00457- SP, nomeada para o cargo em 
comissão de Diretora de Saúde referência 43 do Quadro 
Geral de Pessoal – Quadro de Emprego de Provimento 
em Comissão- QEPC- Anexo XIV, da Lei Complementar 
1701/2005, de 15 de Junho de 2005.

Artigo 2º- A nomeação para o cargo em comissão, 
de que trata o artigo anterior, é de livre nomeação e 
exoneração, devendo ser regulada pelo regime jurídico 
da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), e aplicado 
à servidora nomeada, o Regime Geral da Previdência 
Social.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, com a aplicação desta Portaria, correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral 
do Município.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3061/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
EXERCER TEMPORARIAMENTE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, QUE 
ESPECIFICA.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal 
CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA, portadora 
da CTPS 0067789 Série 00193– SP, exerce a função de 
Escriturária;

CONSIDERANDO que em virtude da necessidade de 
prestar serviços junto ao Setor de Licitação;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica designada, CARLA REGIANE 
BUSNARDO DE SOUZA, portadora da CTPS 0067789 
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Série 00193– SP, para prestar serviços junto ao Setor de 
Licitação

Parágrafo 1º - De acordo com a Lei Complementar 
nº 1527/2000, de 19 de junho de 2000, fica concedida 
Gratificação de Função, equivalente a 60% (sessenta 
por cento) de seu salário base mensal, por se encontrar 
designada, temporariamente, para exercer as atribuições 
citadas.

Parágrafo 2º - A gratificação de função, referida neste 
artigo, não incorpora aos salários e/ou vencimentos da 
empregada municipal, para os efeitos legais.

Parágrafo 3º - A vantagem pecuniária de que trata 
este artigo, somente serão devidas enquanto perdurarem 
o efetivo desempenho das atribuições que justifiquem a 
concessão das gratificações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando em especial a Portaria n° 
1071/2000 de 20 de junho de 2000.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

PODER LEGISLATIVO DE PIRANGI

Atos Legislativos

Atos

ATO DA PRESIDENCIA Nº 04/2021, DE 06 DE JANEI-
RO DE 2021.

“DISPÕE REGRAS PARA A 
UTILIZAÇÃO DA TRIBUNA LIVRE 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRANGI”.

LUCAS HENRIQUE F. COSTA DOS SANTOS, 
Presidente da Câmara Municipal de Pirangi, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 28, inciso 
I, alínea “e”, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Pirangi, Estado de São Paulo,

CONSIDERANDO que, a Tribuna Livre é um espaço 
destinado à participação dos munícipes, organizados em 
movimentos ou entidades constituídas, para apresentar 
temas de interesse geral ou coletivo, que devam 
ser levados ao conhecimento dos vereadores e das 
vereadoras;

CONSIDERANDO que, o Regimento Interno desta 
Casa de Leis é omisso quanto as regras para a utilização 
da Tribuna Livre;

RESOLVE:

Artigo 1º - Para fazer uso da Tribuna é necessário 
apresentar por escrito o pedido de utilização da tribuna 
livre, junto a Secretaria da Câmara, apresentando nesse 
ato:

I – No caso do cidadão:

a) Comprovar ser eleitor do Município de Pirangi, 
mediante apresentação de cópia do Título de Eleitor;

b) Comprovar residência no município por no mínimo 
01 (um) ano, mediante apresentação de comprovante de 
endereço;

c) Apresentar cópia dos documentos pessoais (RG 
e CPF);

d) Indicar, expressamente, a matéria que será 
exposta;
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e) Assinar termo de responsabilidade civil e criminal 
pelos conceitos que emitir.

II - Se representante de organizações da sociedade 
civil:

a) Apresentar a documentação pertinente: ata de 
constituição, estatuto, ata da eleição da diretoria atual, e 
cartão do CNPJ/MF;

b) Demonstrar que a instituição está organizada há 
mais de um ano e que tenha em sua estrutura no mínimo 
50 membros;

c) Apresentar documentos pessoais do 
representante legal, tais como: RG, CPF, e comprovante 
de endereço;

d) Indicar, expressamente, a matéria que será 
exposta.

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara poderá 
indeferir o uso da tribuna quando:

a) a matéria não disser respeito, direta ou indiretamente, 
ao Município;

b) a matéria versar sobre questões exclusivamente 
pessoais.

Parágrafo 2º - A decisão do Presidente será irrecorrível;

Artigo 2º - Em período eleitoral, fica suspenso o uso 
da tribuna livre.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirangi, 06 de janeiro de 2021.

LUCAS HENRIQUE F. COSTA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação 
nos locais de costume, na mesma data, em imprensa 
oficial do município, nos termos do artigo 58, da Lei 
Orgânica do Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO

Diretora Legislativa

ATO DA PRESIDENCIA Nº 03/2021, DE 04 DE JANEI-
RO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DE 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
DE VIAGEM DA CÂMARA 
MUNICIPAL”.

LUCAS HENRIQUE FRANCISCO COSTA DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Pirangi, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 28 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirangi, 
Estado de São Paulo,

CONSIDERANDO que, a lei municipal nº 2363/2014, 
regulamenta a concessão de adiantamento de viagens a 
servidores e agentes políticos desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 2503/2016, 
regulamenta a concessão de diárias a servidores e 
agentes políticos desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que, o Artigo 12 da Lei Municipal 
nº 2503/2016 em seu Parágrafo Único deixa a critério da 
Presidência da Câmara Municipal optar pela concessão 
de adiantamento ou diárias aos agentes públicos e 
servidores, sempre que considerar mais favorável ao 
erário e ao interesse público;

CONSIDERANDO  que, esta Presidência entende 
que os valores praticados para a concessão de diárias 
não são favoráveis ao erário desta Casa Legislativa, 
sendo necessária a revisão dos valores dispostos na Lei 
Municipal nº 2503/2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica estabelecido para o exercício corrente 
a concessão de adiantamento de viagens, conforme 
a Lei Municipal nº 2363/2014 e Instruções nº 01/2020, 
capítulo III, do TCE-SP, para cobrir despesas decorrentes 
de missões oficiais, viagens administrativas, cursos e 
especializações de agentes políticos e servidores da 
Câmara Municipal.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirangi, 04 de janeiro de 2021.

LUCAS HENRIQUE F. COSTA DOS SANTOS
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Presidente da Câmara Municipal

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação 
nos locais de costume, na mesma data, em imprensa 
oficial do município, nos termos do artigo 58, da Lei 
Orgânica do Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO

Diretora Legislativa
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